
Cãm~raMunicipald~ Sol
Estado do Paraná - CNPJ: 01.533.220/0001-43

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO
VETO 002/2026

SUMULA: Veto Integral ao Projeto de Lei do
Legislativo nO 003/2026, que altera o Código
Tributário Municipal para instituir hipóteses de
isenção e não incidência da COSIP.

ATA

Aos trinta dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte seis, às 08:00 horas, na sala
da Secretaria da Câmara Municipal, nesta cidade, analisado pelos membros da Comissâo,
Geovani Alves Teixeira - Presidente Dionathan Nayte dos Santos- Relator participando
remotamente por videoconferência e Oscar Pereira da Silva Membro, foi realizada mais uma
reuniâo da Comissâo Especial da Câmara Municipal de Quinta do Sol, o expediente constou
da Leitura do VETO 002/2026: De autoria do PODER EXECUTIVO veta integralmente o
projeto por entender que a matéria apresenta vicio de iniciativa, invade competência
administrativa do Poder Executivo e concede renúncia de receita sem a apresentação da
estimativa de impacto orçamentário-financeiro exigida pela Constituição Federal e pela Lei de
Responsabilidade Fiscal. Sustenta que a proposta compromete o equilibrio fiscal e a
manutenção dos serviços de iluminação pública do Municipio.

Para oferecer-lhe parecer por escrito, seguindo todas as normas regimentais, o supracitado
Projeto de Lei foi encaminhado a Relator para dar continuidade ao trâmite legal. Nada mais
havendo a tratar, foi encerrada a reunião no que, para constar, lavrou-se a presente ata que,
após lida e aprovada, foi assinada pelos presentes.

Sala da Secretaria da Câmara Municipal de .Quinta do Sol, 30 de junho 2026.

Geova Alves Teixeira
Presidente - (pelas Conclusões)

~~
Oscar Pereira da Silva

Membro - (Pelas Conclusões)
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Com~raMunicipald~ Soi
Estado do Paraná - CNPJ: 01.533.220/0001-43

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO
VETO 002/2026

SÚMULA: Veto Integral ao Projeto de Lei
do Legislativo nO 003/2026, que altera
o Código Tributário Municipal para
instituir hipóteses de isenção e não
incidência da COSIP.

PARECER
RELATÓRIO

De autoria do Poder Executivo, protocolado na Secretaria da Câmara Municipal de Quinta
do Sol, no dia 19/06/2026 e encaminhado à Comissão competente no dia 29/06/2026, para
exarar pareceres de acordo com os Artigos 61,62,63,64,65,66 e 67 do Regimento Interno.
Estiveram reunidos os membros da Comissão especial da Câmara Municipal de Quinta do
Sol, em 30 de junho de 2026, com a finalidade de analisar o referido Projeto de Lei, o qual
foi encaminhado a este Relator para dar parecer.

VOTO DO RELATOR

11- Observando os dispostos na legislação em vigor, o supracitado VETO N° 002/02026,
atende todos os aspectos legais, não havendo a necessidade da apresentação de
emendas. Nestas condições, meu voto é FAVORÁVEL sobre a conveniência da aprovação
total do Projeto de Lei.

Sala da Secretaria da Câmara Municipal de Quinta do Sol, 30 de junho 2026.

Santos
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Com.\l.a Municipal d~ Soi
Estado do Paraná - CNPJ:01.533.220/0001-43

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO
VETO 002/2026

SÚMULA: Veto Integral ao Projeto de
Lei do Legislativo nO 003/2026, que
altera o Código Tributário Municipal
para instituir hipóteses de isenção e não
incidência da COSIP.

PARECER DA COMISSÃO

Os membros da Comissão de especial da Cãmara Municipal de Quinta do Sol, composta
pelo Vereador, Geovani Alves Teixeira, Dionathan Nayte dos Santos e Oscar Pereira da
Silva com base no voto do Relator, a matéria foi submetida à discussão e votação, tendo
sido o mesmo aprovado por unanimidade. Chegando à conclusão pela conveniência da
matéria ser formalizada em proposição para que seja submetido aos trãmites regimentais.

Sala da Secretaria da Cãmara Municipal de Quinta do Sol, 30 de junho de 2026.

Geova I ves elxelra
President (Pelas Conclusões)

~~Oscar Pereira da Silva
Membro - (Pelas Conclusões)
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Com~raMunicipald~ Sol
Estado do Paran6 - CNPJ:01.533.220/0001-43

COMISSÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBÚTARIA, FINANCEIRA,
ORCAMENTÁRIA E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

VETO 002/2026

SÚMULA: Veto Integral ao Projeto de Lei do
Legislativo nO 003/2026, que altera o Código
Tributário Municipal para instituir hipóteses de
isenção e não incidência da COSIP.

ATA
Aos trinta dias dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis, às 08:00 horas, na
sala da Secretaria da Câmara Municipal, nesta cidade, analisado pelos membros da
Comissâo, Edmar Silva de Figueredo - Presidente Valdeci Ribeiro de Maia - Relator e
Cristiano Cleverson Sgarbossa - Membro, foi realizada mais uma reuniâo da Comissâo
Especial da Câmara Municipal de Quinta do Sol, o expediente constou da Leitura do VErO
002/2026: De autoria do PODER EXECUTIVO veta integralmente o projeto por entender que
a matéria apresenta vicio de iniciativa, invade competência administrativa do Poder Executivo
e concede renúncia de receita sem a apresentação da estimativa de impacto orçamentário-
financeiro exigida pela Constituição Federal e pela Lei de Responsabilidade Fiscal. Sustenta
que a proposta compromete o equilibrio fiscal e a manutenção dos serviços de iluminação
pública do Municipio.

as normas regimentais, o supracitado Projeto de Lei foi encaminhado a Relator para dar
continuidade ao trâmite legal. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião no que,
para constar, lavrou-se a presente ata que, após lida e aprovada, foi assinada pelos presentes.

Sala da Secretaria da Câmara Municipal de Quinta do Sol, 30 de junho de 2026.

~,~~ ~
Edmar ilva d~ t'j ueredo Valdeci Ribeiro de Maia

Presidente - (Pelas C'onclusões) Relator - (Pelas Conclusões)

~e_
Cristiano Cleverson rbossa
Membro - (Pelas Conclusões)
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Com~raMunicipald~ Sol
Estado do Paran6 - CNPJ: 01.533.22010001-43

COMISSÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBÚTARIA FINANCEIRA
ORCAMENTÁRIA E DA ADMINISTRAÇÃO 'PÚBLICA '

VETO 002/2026

SÚMULA: Veto Integral ao Projeto de Lei do
Legislativo nO 003/2026, que altera o Código
Tributário Municipal para instituir hipóteses de
isenção e não incidência da COSIP.

PARECER
RELATÓRIO

De autoria do Poder Executivo, protocolado na Secretaria da Câmara Municipal de Quinta
do Sol, no dia 19/06/2026 e encaminhado à Comissão competente no dia 29/06/2026, para
exarar pareceres de acordo com os Artigos 61,62,63,64,65,66 e 67 do Regimento Interno.
Estiveram reunidos os membros da Comissão especial da Câmara Municipal de Quinta do
Sol, em 30 de junho de 2026, com a finalidade de analisar o referido Projeto de Lei, o qual
foi encaminhado a este Relator para dar parecer.

VOTO DO RELATOR

11 - Observando os dispostos na legislação em vigor, o supracitado VETO N° 002/2026,
atende todos os aspectos legais, não havendo a necessidade da apresentação de
emendas. Nestas condições, meu voto é FAVORÁVEL sobre a conveniência da aprovação
total do Projeto de Lei.

Sala da Secretaria da Câmara Municipal de Quinta do Sol, 30 de junho de 2026.

vald:C;i~-i-rO~d~:Maia
Relator
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Com~ra Municipal d'é:lo- Sol
Estado do Paraná - CNPJ:01.533.22010001-43

COMISSÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBÚTARIA, FINANCEIRA,
ORCAMENTÁRIA E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

VETO 002/2026

SÚMULA: Veto Integral ao Projeto de Lei do
Legislativo nO 003/2026, que altera o
Código Tributário Municipal para instituir
hipóteses de isenção e não incidência da
COSIP.

PARECER DA COMISSÃO

Os membros da Comissão de especial da Câmara Municipal de Quinta do Sol, composta
pelos Vereadores, Edmar Silva de Figueredo, Valdecir Ribeiro de Maia e Cristiano
Cleverson Sgarbossa com base no voto do Relator, a matéria foi submetida à discussão e
votação, tendo sido o mesmo aprovado por unanimidade. Chegando à conclusão pela
conveniência dá matéria ser formalizada em proposição para que seja submetido aos
trâmites regimentais.

Sala da Secretaria da Câmara Municipal de Quinta do Sol, 30 de julho de 2026.

~\~ ~=
EdmarJSilvad~ ueredo

Presidente - (Pelas Conclusões)
valdeci~e Maia
Relator - (Pelas Conclusões)

~£.
Cristiano Cleverson rbossa
Membro - (Pelas Conclusões)
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